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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L 0 E N A
ESTADO DE SÁO PAULO
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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-S£ 
cretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas conforme esca 
la a seguir:

NOME: DATA:

Engracia Nogueira Barbosa dos Santos 01/09/93 à 20/09/93
Vitor José Ribeiro Mailart 01/09/93 a 20/09/93
Antonio Custódio da Silva 01/09/93 à 20/09/93
Robson Ferreira Vidro 01/09/93 a 20/09/93
Ester Valéria de Aquino 10/09/93 à 29/09/93
José Valério de Oliveira 13/09/93 à 02/10/93
José Xavier 19/09/93 à 08/10/93
Neuza Nascimento Santos Vasconcelos 21/09/93 a 10/10/93

II) Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas
ao período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da
Sub-Secretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas confor
me escala a seguir:

NOME: DATA

Benedito Inácio da Silva Eloy 31/05/93 à 29/06/93
Lucelia Helena de Campos Reis 02/07/93 à 31/07/93
Lea de Andrade Ribeiro 19/07/93 à 17/08/93
Terezinha de Assis Melo Mathias 05/07/93 à 03/08/93
Silvio Garcia 01/09/93 à 30/09/93
Edilberto de Souza da Silva 01/09/93 à 30/09/93
Eugenia Alves de Carvalho Silva 01/09/93 à 30/09/93






